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PARECER 

 

Ementa: Dispensa de Licitação 012/2025-

CMC/PA   - contratação de empresa para o 

fornecimento de material de consumo de 

expediente de forma parcelada para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de 

Curuçá. 

 

Trata-se dos autos do processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação que 

tramita sob o n° 012/2025-CMC/PA que tem por objeto contratação de empresa para 

o fornecimento de material de consumo de expediente de forma parcelada para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Curuçá. 

 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:  

 

(i) justificativa do ordenador de despesa;  

(ii) estudo técnico preliminar;  

(iii) pedido e autorização (P.A.);  

(iv) nota de reserva orçamentária;  

(v) certidões negativas;  

(vi) minuta de termo de Dispensa de Licitação. 

 

No caso em análise, vem o Gabinete do Prefeito requerer a contratação em tela, nos 

termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica 

para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

 

É o breve relatório, passemos à análise de direito. 

 

1 – DO DIREITO 

1.1 – Apreciação Jurídica. 

 

A presente parecer tem por alcance o objetivo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

 

Pela simples leitura do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do 

Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União: 
Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 

Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

procedimento, inclusive quanto a discriminação do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 
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legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem 

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a 

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação 

dos agentes de contratação. 

 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada 

a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 

necessidade, tendo em vista que o assessoramento e consultoria jurídica nos 

processos licitatórios e contratos se constitui necessidade comum a toda 

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da 

administração. 

 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações no Município, o 

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em 

que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, 

o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano 

anual de contratações, in fine: 
 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir 

de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, 

na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 

leis orçamentárias. 

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo 

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo 

de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do 

contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de 

referência: 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 

seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes 

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, 

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, 

resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em 

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 

da NLLC, senão vejamos: 

 
Art. 18. [...] § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 

e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração; 
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III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 

que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 

a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX - 

demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 

nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

1.2 – Da Fundamentação para o Procedimento - Da possibilidade jurídica de 

contratação direta. 

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública 

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos 

termos do art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal. 

Todavia, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à 

regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a 

dispensa e a inexigibilidade de licitação, senão vejamos: 
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"Art. 37. (...) 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

A ressalva no texto constitucional, portanto, se refere à possibilidade de existirem 

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, de modo que a Administração 

Pública fica autorizada a celebrar contratações diretas, por dispensa e por 

inexigibilidade de licitação. 

 

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra numa daquelas exceções, 

porquanto se ajusta à previsão contida no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. 

Reza o referido dispositivo: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide 

Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, 

de 2022)       Vigência      (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência    

(Vide Decreto nº 12.343, de 2024)    Vigência 

 

Oportuno registrar ainda que o Decreto n.º 12.343 atualizou os valores estabelecidos 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de modo que aquele inciso II do caput do art. 

75 passou a corresponder a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos) 

 

No caso em análise, o valor do objeto da presente contratação importa em valor 

inferior ao permissivo legal, portanto, pode ser contratado diretamente, dada a 

dispensabilidade da licitação. 

 

1.3. Do processo de contratação direta. 

 

A realização do processo de contratação direta por dispensa de licitação, 

fundamentado na Lei n.º 14.133/2021 precisa guardar observância ao artigo 72, que 

assim dispõe: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Demais disso, observa-se que a Administração valeu-se da melhor proposta obtida 

na Dispensa, cujo valor está aquém da estimativa de preço levantada pelo setor 

competente. 

 

Por sua vez, necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente caso foi atendida. 

 

1.4 – Parecer Jurídicos e Pareceres Técnicos. 

 

O inciso III, do artigo 72 da Lei 14.133/2021 faz alusão à instrução do processo de 

contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e pareceres 

técnicos. Nesse sentido, trazemos abaixo o seguinte entendimento doutrinário: 

 
Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o ensejo para 

aludir ao seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos - Lei n.º 14.133/2022. O segundo ponto 

diz respeito à ausência de 'discricionariedade pura' quanto à 

elaboração de pareceres técnicos para instrução da contratação 

direta. Assim como ocorre no inciso I, a cujos comentários 

direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer técnico salvo 

quando incompatível ou desnecessário com a hipótese de 

contratação direta a que se trata, não sendo um ato de vontade, 

uma 'facultatividade', a 'opção' por exigir ou não tal parecer. Por 

exemplo, uma contratação direta por dispensa de bens de valor 

inferior a R$50.000,00 não necessita de parecer técnico para 

configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os 
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ditames legais - nessa situação não será 'o caso' de juntar aos autos 

tal parecer técnico. Entretanto, para aquisição de imóvel que 

represente a única opção viável para a Administração por razões de 

instalações ou localização, o parecer mostra- se indispensável, já que 

se trata de circunstância não autoexplicativa, ou seja, não perceptível 

'a olho nu'. Se as circunstâncias de fato não dispensarem de plano a 

elaboração de pareceres técnicos, estes deverão ser feitos 12   e 

juntados,  independentemente da 'conveniência' ou da vontade do 

gestor respectivo, mas a partir de sua avaliação técnica. (SARAI, 

Leandro (org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei n.º 14.133/2021, comentada por Advogados 

Públicos, São Paulo, 2021, Editora Jus Podium, p.868). 

 

Neste caso, a contratação perfaz um valor superior, sendo necessário o parecer. 

 

O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras exigências, que o 

processo de inexigibilidade seja instruído com documento probatório da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido. 

 

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei nº 14.133/2021: 

 
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas 

no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de 

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 

causa. 

 

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada mediante juntada 

de despacho emitido por servidor público competente, atestando a existência de 

crédito orçamentário. 

 

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada deverá manter 

durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que foram 

exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que antecederam a contratação 13   

direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 

62 da mesma Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira. 

 

Atente-se, também, para a exigência e necessidade de cumprimento, no momento 

oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei 

de Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o 
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extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial”. Nesse particular, cumpre chamar atenção para o 

artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 que assim dispõe: 

 
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 

seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados 

da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

 

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato que 

autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72, §único e 94 da 

Lei n.º 14.133/2021).   

 

Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, está em consonância com aos 

requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações. 

 

 

2 – CONCLUSÃO. 

 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria da 

Câmara, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade 

jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à Controladoria 

Interna, pois este tem como objetivo principal a ação preventiva, ou seja, antes que 

ações ilícitas, incorretas ou impróprias possam atentar contra os princípios da 

Constituição da República Federativa do Brasil, principalmente quanto ao previsto no 

artigo 37 em seus parágrafos e incisos. 

  

É o parecer que submeto à consideração superior. 

   

Curuçá-PA, 19 de maio de 2025 

 

Luiz Guilherme Jorge de Nazareth 

Assessor Jurídico OAB/PA: 14.444  
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